
GOMES  DE  MATTOS 
Advogados Associados 

 

 

 

Av. Almirante Barroso, 52- 27º andar. -  20.031-918 - Centro - Rio de Janeiro -  tel. (21) 3231.7717 
www.gomesdemattos.com.br 

 

I  N  F  O  R  M  A  T  I  V  O     L  E  G  A  L  
  

N.º 006/2011 - 14/02 
 
 

ASSUNTOS GERAIS: 
 

 

- IMPOSTO DE RENDA – AÇÕES TRABALHISTAS. 
 

Através da Instrução Normativa n.º 1.127 (vide a integra adiante), a 
Receita Federal mudou o registro de Imposto de Renda sobre ações 
trabalhistas, sendo que a mesma deverá ser observada pelos 
contribuintes na declaração do Imposto de Renda ano-calendário 
2011. Assim, os rendimentos recebidos de forma acumulada por 
contribuintes pessoa física, decorrentes de ações trabalhistas, 
aposentadorias, pensões e pagamentos feitos por governos estaduais 
e municipais, como precatórios trabalhistas, terão que ser tributados 
de forma distinta e registrados em separado dos demais rendimentos 
no campo específico “rendimentos recebidos acumuladamente” na 
declaração do Imposto de Renda. Observa-se que o cálculo da 
retenção do imposto será feito a partir do valor recebido e dos meses 
correspondentes ao pagamento. 
Se um contribuinte recebeu de uma só vez um pagamento 
equivalente a parcelas mensais de R$ 1.499,15 estará isento da 
tributação. Se os ganhos recebidos corresponderem a parcelas 
mensais entre R$ 1.499,16 e R$ 2.246,75 será aplicada alíquota de 
7,5%. Se o cálculo do ganho for equivalente a um rendimento 
mensal entre R$ 2.246,76 e R$ 2.995,70, o percentual do imposto 
será de 15%. Se esse pagamento corresponder a parcelas entre R$ 
2.995,71 e R$ 3.743,19, a tributação será de 22,5%. Acima desses 
últimos valores será aplicada a alíquota máxima de 27,5%. 
Podem ser deduzidas do imposto a pagar as despesas do contribuinte 
com ação judicial, inclusive pagamento de advogados. 
 

... 
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- TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA 
REGIÃO POSSUI NOVA COMPOSIÇÃO  

 
O TRF2 elegeu no dia, para presidência no biênio 2011/2013, a 
desembargadora federal Maria Helena Cisne, na mesma sessão em 
que foram designados os diretores das Seções Judiciárias do Rio de 
Janeiro e do Espírito Santo, que compõem o tribunal.  
A posse dos novos dirigentes da Justiça Federal da 2ª Região 
ocorrerá na sessão plenária do dia 7 de abril.  
Confira a nova composição da administração do Tribunal e da 
Justiça Federal fluminense e capixaba: 
 
- Presidente - desembargadora federal Maria Helena Cisne;  
- Vice-presidente - desembargador federal Raldênio Bonifacio 
Costa; 
 - Corregedor regional da Justiça Federal na Segunda Região - 
desembargador federal André Fontes; 
- Coordenador dos Juizados Especiais da Segunda Região - 
desembargador federal Guilherme Calmon Nogueira da Gama; 
- Diretora geral da Escola da Magistratura Regional Federal da 
Segunda Região (EMARF) - desembargadora federal Liliane Roriz ; 
- Conselho de Administração - Membros efetivos Desembargadora 
federal Maria Helena Cisne Desembargador federal Raldênio 
Bonifacio Costa Desembargador federal André Fontes 
Desembargador federal Reis Friede Desembargador federal José 
Neiva Desembargador federal José Ferreira Neves; 
- Diretor-geral do Centro Cultural Justiça Federal - desembargador 
federal Poul Erik Dyrlund; 
- Direção do Foro da Seção Judiciária do Rio de Janeiro Direção do 
Foro da Seção Judiciária do Espírito Santo Diretor - juiz federal 
Fernando Mattos Vice-diretor - juiz federal José Eduardo 
Nascimento. 
 
 

... 
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JURISPRUDÊNCIA: 
 

- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO: 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.221.665 - PR (2010/0211433-0) 
RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI 
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
EMENTA 
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO 
PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA, POR SE TRATAR 
DE VERBA QUE NÃO SE DESTINA A RETRIBUIR 
TRABALHO, MAS A INDENIZAR. PRECEDENTES.RECURSO 
ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO 
 

... 
 
- IMPOSTO DE RENDA. CEGUEIRA IRREVERSÍVEL. 
ISENÇÃO. 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.196.500 - MT (2010/0097690-0) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
RECORRENTE : ESTADO DE MATO GROSSO 
EMENTA 
TRIBUTÁRIO. IRPF. ISENÇÃO. ART. 6º, XIV, DA LEI 
7.713/1988. INTERPRETAÇÃO LITERAL. CEGUEIRA. 
DEFINIÇÃO MÉDICA. PATOLOGIA QUE ABRANGE TANTO 
O COMPROMETIMENTO DA VISÃO NOS DOIS OLHOS 
COMO TAMBÉM EM APENAS UM. 
1. Hipótese em que o recorrido foi aposentado por invalidez 
permanente em razão de cegueira irreversível no olho esquerdo e 
pleiteou, na via judicial, o reconhecimento de isenção do Imposto de 
Renda em relação aos proventos recebidos, nos termos do art. 6º, 
XIV, da Lei 7.713/1988. 
2. As normas instituidoras de isenção devem ser interpretadas 
literalmente (art. 111 do Código Tributário Nacional). Sendo assim, 
não prevista, expressamente, a hipótese de exclusão da incidência do 
Imposto de Renda, incabível que seja feita por analogia.  
3. De acordo com a Classificação Estatística Internacional de  
Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID-10), da 
Organização Mundial de Saúde, que é adotada pelo SUS e estabelece 
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as definições médicas das patologias, a cegueira não está restrita à 
perda da visão nos dois olhos, podendo ser diagnosticada a partir do 
comprometimento da visão em apenas um olho. Assim, mesmo que 
a pessoa possua visão normal em um dos olhos, poderá ser 
diagnosticada como portadora de cegueira. 
4. A lei não distingue, para efeitos da isenção, quais espécies de 
cegueira estariam beneficiadas ou se a patologia teria que 
comprometer toda a visão, não cabendo ao intérprete fazê-lo. 
5. Assim, numa interpretação literal, deve-se entender que a isenção 
prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88 favorece o portador de 
qualquer tipo de cegueira, desde que assim caracterizada por 
definição médica. 
6. Recurso Especial não provido. 

 
 

LEGISLAÇÃO: 
 

- INSTRUÇÃO NORMATIVA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL - RFB Nº 1.127 DE 07.02.2011  
Dispõe sobre a apuração e tributação de rendimentos recebidos acumuladamente 
de que trata o art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.   
 
O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do art. 261 do Regimento Interno da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de 
2009, e tendo em vista o disposto no § 9º do art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, 
Resolve:  
 
Art. 1º Na apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) 
incidente sobre os rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), deve ser 
observado o disposto nesta Instrução Normativa.  
 
CAPÍTULO I 
DOS RRA RELATIVOS A ANOS-CALENDÁRIO ANTERIORES AO DO 
RECEBIMENTO  
 
Seção I 
Dos RRA Decorrentes de Aposentadoria, Pensão, Transferência para a Reserva 
Remunerada ou Reforma, Pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, e os Provenientes do Trabalho  
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Art. 2º Os RRA, a partir de 28 de julho de 2010, relativos a anos-calendário 
anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês 
do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no 
mês, quando decorrentes de: 
I - aposentadoria, pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, 
pagos pela Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios; e  
II - rendimentos do trabalho. 
§ 1º Aplica-se o disposto no caput, inclusive, aos rendimentos decorrentes de 
decisões das Justiças do Trabalho, Federal, Estaduais e do Distrito Federal. 
§ 2º Os rendimentos a que se refere o caput abrangem o décimo terceiro salário 
e quaisquer acréscimos e juros deles decorrentes.  
 
Art. 3º O imposto será retido, pela pessoa física ou jurídica obrigada ao 
pagamento ou pela instituição financeira depositária do crédito, e calculado 
sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela 
progressiva resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se referem 
os rendimentos pelos valores constantes da tabela progressiva mensal 
correspondente ao mês do recebimento ou crédito. 
§ 1º O décimo terceiro salário, quando houver, representará em relação ao 
disposto no caput um mês-calendário. 
§ 2º A fórmula de cálculo da tabela progressiva acumulada, a que se refere o 
caput, para o ano-calendário de 2011, deve ser efetuada na forma prevista no 
Anexo Único a esta Instrução Normativa.  
 
Art. 4º Do montante a que se refere o art. 3º poderão ser excluídas despesas, 
relativas aos rendimentos tributáveis, com ação judicial necessária ao seu 
recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, 
sem indenização.  
 
Art. 5º A base de cálculo será determinada mediante a dedução das seguintes 
despesas relativas ao montante dos rendimentos tributáveis, observado o 
previsto no art. 2º: 
I - importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das 
normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, de 
acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio consensual 
realizado por escritura pública; e 
II - contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios.  
 
Art. 6º No caso de rendimentos pagos, em cumprimento de decisão da Justiça 
Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor: 
I - a instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidos na 
legislação do imposto, fornecer à pessoa física beneficiária o Comprovante de 
Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto sobre a Renda na Fonte, bem 
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como apresentar à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) declaração 
contendo informações sobre: 
a) os pagamentos efetuados à pessoa física e o respectivo Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte (IRRF); 
b) os honorários pagos a perito e o respectivo IRRF; e  
c) a indicação do advogado da pessoa física beneficiária, bem como do 
respectivo valor a que se refere o art. 4º; 
II - fica dispensada a retenção do imposto quando a pessoa física beneficiária 
declarar à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos 
recebidos são isentos ou não-tributáveis.  
 
Art. 7º O somatório dos rendimentos de que trata o art. 2º, recebidos no decorrer 
do ano-calendário, observado o disposto no art. 4º, poderá integrar a base de 
cálculo do Imposto sobre a Renda na Declaração de Ajuste Anual (DAA) do 
ano-calendário do recebimento, à opção irretratável do contribuinte. 
Parágrafo único. Na hipótese do caput, o IRRF será considerado antecipação do 
imposto devido apurado na DAA.  
 
Seção II 
Dos Demais RRA  
Art. 8º Os RRA que não decorram do previsto nos incisos I e II do art. 2º 
estarão sujeitos: 
I - quando pagos em cumprimento de decisão da Justiça: 
a) Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, à regra de que 
trata o art. 27 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003; e 
b) do Trabalho, ao que dispõe o art. 28 da Lei nº 10.833, de 2003; e 
II - nas demais hipóteses, ao disposto no art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988.  
 
CAPÍTULO II 
DOS RRA RELATIVOS AO ANO-CALENDÁRIO DO RECEBIMENTO  
Art. 9º Os RRA relativos ao ano-calendário de recebimento estarão sujeitos à 
regra de que tratam os incisos I e II do art. 8º.  
 
CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
Art. 10. No caso da ocorrência de RRA em mais de uma parcela, apurar-se-á o 
imposto do seguinte modo: 
I - ao valor da parcela atual será acrescentado o total dos valores das parcelas 
anteriores apurando-se nova base de cálculo e o respectivo imposto; 
II - do imposto de que trata o inciso I será deduzido o total do imposto retido 
relativo às parcelas anteriores. 
Parágrafo único. O procedimento constante deste artigo será efetuado 
sucessivamente por quantas parcelas houver.  
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Art. 11. No caso de se configurar a tributação exclusiva na fonte, nos termos do 
que dispõem os arts. 2º a 6º, os respectivos valores relativos àquela tributação 
terão caráter apenas informativo na DAA referente ao ano-calendário do 
respectivo recebimento.  
 
Art. 12. Em relação ao disposto nos arts. 7º e 13, por ocasião do ajuste anual, as 
opções poderão ser exercidas de modo individual em relação ao titular e a cada 
dependente, desde que reflita o total de rendimentos recebidos individualmente 
por eles.  
 
CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS  
Art. 13. Os RRA a que se referem os arts. 2º a 6º quando recebidos no período 
compreendido de 1º de janeiro a 27 de julho de 2010, poderão ser tributados na 
forma do previsto naqueles artigos, desde que efetuado ajuste na apuração do 
imposto relativo àqueles rendimentos na DAA referente ao ano-calendário de 
2010, do seguinte modo: 
I - a apuração do imposto dar-se-á: 
a) em ficha própria; 
b) separadamente por fonte pagadora e para cada mês-calendário, com exceção 
da hipótese em que a mesma fonte pagadora tenha realizado mais de um 
pagamento referente aos rendimentos de um mesmo mês-calendário, sendo, 
neste caso, o cálculo realizado de modo unificado; 
II - o imposto resultante da apuração de que trata o inciso I será adicionado ao 
imposto apurado na DAA, sujeitando-se aos mesmos prazos de pagamento e 
condições deste.  
Parágrafo único. A opção de que trata o caput deverá abranger a totalidade dos 
RRA no ano-calendário de 2010.  
 
Art. 14. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação.  
CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO  

 
... 

 
 
 
 
 

... fim ... 
 
Elaboração:  
Dr. Carlos Henrique da Fonseca. 
 Este informativo tem por finalidade veicular informações e notícias relevantes, de cunho jurídico ou não, a nossos 
clientes e amigos, não se constituindo em parecer ou aconselhamento jurídico. Destacamos ser imprescindível que 
casos concretos sejam objeto de análise específica. 


